
Ministério da Educaçáo
SecretaÍia de Educação Profissional e Tecnológica
lnstituto Federal Catarinense - Campus Concordia

ANEXO II

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 38/2023

PREGÃO ELETRÔNrcO (SRP) No í412023

PROCESSO No 23351 .001784t2023-11

O lnstituto Federal Catarinense - Campus Concórdia, com sede na Rodovia SC 283, km 17, Bairro
Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89.7A3-720, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.635.42410005-00,
neste ato representado pelo seu Diretor Geral, senhor Rudinei Kock Exterckoter, nomeado(a) pela
Portaria no 104 de 28 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2O2O,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no 1412A23, publicada no D.O.U de 1710512023, Processo Administrativo
no 23351.00178412023-11, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no

7 .892, de 23 de janeiro de 2013 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.í. A presente Ata tem por objeto o registro de preços eventual aquisição de reagentes para

Iaboratório, pâH atender as necessidades do IFC - Campi Goncórdia; Araquari; Blumenau; Brusque,
Camboriú, lbirama; Luzerna; Rio do Sul, Santa Rosa do Sul; São Bento do Sul e Videira, conforme
especificaçÕes constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão no 6012023,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ffiffi
Wffi INSTITUTO FEDERAL
ffiffi SÊ''";i:H,l{! fr:;;
ffi.#t í.:i{iiiiiitr {.:*ntlr*ia

Rod. SC 283 km 17 -F,airro Fragosos - Concórdia - SC
Telefone: (49) 3Ul-481 0

e-mail: compras. concordia@ifc.edt.br
wwwconcordia.üc.edu.br



Dados do Fomecedor: IMPORBIO - COMERCIAL IMPORTADORA CIENTIFICA LTDA, CNPJ 05.696.029/000í-73
EnderêÇo: RUA BENEDITO GONCALVES BORGES, 240 - SALA 3 - CIDADE, BraaganÇa Paulista / São Paulo, CEP 12.922-570.
Representante: PEDRO CESAR DOS SANTOS, Telefones: (11) 40313406
E-mail: lmporbio@hotrnail.com
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Medida

GRAMA

.DINITROFENILHIDRAZINA (2,4-DNPH), PO CRISTALINO
TANJA OU VERMELHO, C6H6N4O4, 1 98,14 G/MOL,
]EZA MiNIMA DE 97OlO, REAGENTE ANALÍTICO, CAS 11$'
6. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MíNIMO DE 70 %
PRMO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO
2sG.

R$ 194,50 0 0 0 zc

14 GRAMA

ECIDO 3,5-DINITROSSALIC,LICO PA- CAS: 609-99-4 - PO,
TUREZA MÍNIMA DE 9E%, FORMULA MOLECULAR
'(o2N)2C6H2-2-(OH)C02H). VALIDADE NA DATA DA
:NTREGA: MINIMO DE 70 o/o DO PRMO TOTAL DE
r'ALIDADE DO PRODUTO, FRASCO DE 25GR.

250 0 0

to GRAMA

\Liil.ro AMtNoACt ilco (GLrcrNA), A5PEU rU Fr§tUU
]RISTAL BRANCO, INODORO, PESO MOLECULAR 75.07,
:ORMULA QUÍMICA C2H5NO2, GRAU DE PUREZA MíNIMA
]E 98,5, CARACTERíSTICA ADICIONAL REAGENTE ACS,

'IÚMERO DE REFERÊNCIA OUíMICA CAS 56-40-6. FRASCO
lE 100GR.

200 0
,,

t00

05000GRAMA

qCIDO ASCORBICO. ACIDO ASCORBICO, CRISTAL
IRANCO ÀAMARELADO, C6H806 (ÁCIDO L-ASCORBICO),
I76.13 G/MOL, PUREZA MíNIMA DE 98%, REAGENTE PA.
/ALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MíNIMO DE 70 % DO
)RAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE
,00G

R$ 360,00
300

0
500 0

GRAMA \CIDO CLOROGÊNICO PA, PO CRISTALINO BRANCO A RS 42,50 R$ 425,00 1(, 0 U
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RASCO DE

I

83 GRAMA

OSE PUREX PA, FRASCO COM 25 G. VALIDADE
DE 3 ANO APOS A ENTREGA.

DE I\íETILENO, ASPECTO FiSICO PO CRISTALINO
ESCURO, QUíMICA C1 6H1SCIN35.3H2O,

) MOLECULAR 373,91, GRAU DE PUREZA MiNIMA DE
NúMERo DE REFERÉNC|A ouÍMrcA cAS 7z2a-7e-3..

TAR FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÁO DE
DE pRoburos ouíMrÇos). ÉResco zson

cucl2 x 2H2O (CLORETO DE COBRE ll
DIHIDRATADO), PESO MOLECULAR: 170,48 G,MOL,
CARACTERISTICAADICIONAL: REAGENTE PA. ACS.
PUREZA MiNIMA: PUREZA MíNIMA DE 99%, NÚMIERO DE
RrreRÉncte ouitrllcn: cns 10125-13-0. FRASco DE
25OGR,

94 GRAMA R$ 0.31

DE ESTANHC. ASPECTO FISICO: CRISTAL
LEVE ODOR DE CLORO, FORMULA OUiMICA

2H20 (DIHIDRATADO), PESO MOLECULAR: 225,63
TEOR DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, Rg 0,65

ADICIONAL: REAGENTE P.A. ACS,
DE REFERÊNCIA OUíMICA: CAS 10025-69.1.

O DE 5OO GR.

r-i-li
GRAMA

gêRN§ H.R«"n*s

63 GRAMA

CAS 327-97-9. VALIDADE NA DATA DA
DETO % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO

c5H eN04 (Áct Do L-GLUTÁrr,rtco), pu RrzR uír.r tun
CAS 56-86-0. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA:
DETAo/o DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO

G/MOL, PUREZA MINIMA DE 99%, REAGENTE ACS,
110-1 5-6. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MíNIMO

70%DO PRMO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.
R$ 0,15

R$ S,70

R$ 1 50,00

R$ 2í7.50

R$ 102.84

R$ 345,00
DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA. FRASCO COM



STAL'NO, tNODORO, COMPOSIÇÃO OUÍMtCA:
)L2.6H2O (HEXAHIDRATADO). PESO MOLECULAR:
62 G I\,4O1, GRAU DE PUREZA, PUREZA MíNIMA DE

CARACTERíSTICAADICIONAL: REAGENTE PA, ACS.
ERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 10025-70.4-

DE 5OOGR.

MANGANÊS, ASP,ECTO FISICO: PO, PESO
197,91 G,MOL, FORMULA QUIMICA:

.4H2O {TETRAHIDRATADO), GRAU DE PUREZA:
MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍsTICn NOICIONNL:
TE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS

3446-34-9. FRASCO DE 500GR.
)RETO DE NIQUEL HEXAIDRATADO, ASPECTO FISICC
STAL VERDE. INODORO, HIGROSCOPICO, FORMULA

NICL2,6H2O. PESO MOLECULAR 237.7-
TERíSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO

REFERÊNCIA QUíMICA CAS 7791.20-0. FRASCO DE

IE BLUE. COOMASSIE BRILLIANT BLUE R.250,
COM 25G, VALIDADE NA DATA DA ENTREGA:

DETO % DO PRMO TOTAL DE VALIDADE DO

R$ 0,18

25GR
DE

r oe nnA,saÓ HISTOLOGICO, TIPO
25GR ,4.,5"7'-TETRABROMOFLUORESCEIN, ACID RED 87,

ACID J. TS, XL, OR XX. BROMOFLUORESCEIN,
BROMO ES, EOSIN YELLOWSH, SOLVENT RÊD

EM PO, CI 45380. FRASCO COM 25G, VALIDADE NA

gê§LÀ 1{'Qom"-§

96 GRAMA

R$ 60.00

R$ 22s,00 '6

cRtsrAL BRANCo, tNoDoRo. rónuulR QuÍtvttcA KCL.
MASSA MoLECULAR 74.5s, GRAU DE PUREZA wíttttr,lR pe
gg cRRRcteRÍslcAADtctoNAL REAGENTE PA. ACS
tso. NUMERO DE REFERÉNC|A eUíMtCA CAsT447-40-7.

ou cRrsrArs rNcoLoRES, coMPostÇÃo
NACLANIDRO, PESO MOLECULAR: 58,45
JREZA MíNIMA: PUREZA MíN{MA DE ss,s%,



115 GRAMA

165 GRAMA

DA ENTREGA: DE 70 % DO PRAZO TOTAL Dt
DADE DO PRODUTO.

IA. 4.O.A..G.ÚCO PYRANOSYL--GLUCOSE,
FRASCO COM 1OO G. VALIDADE MíNIMA DE

ANCS APOS A ENTREGA
c20H1404. PESO

3,18,33 G MOL, ASPECTO FISICO: CRISTAL
A LEVEMENTE AMARELADO, CARACTERíSTICA R$ 0,57

REAGENTE P,A., NÚMERO DE REFERÊNCIA
: CAS 77-09-8. FRASCO DE 25GR.
IANETO DE POTÁSSIO, ASPECTO F|SICO:
AMARELO, FORMULA OUíMICA: K4FE(CN)6.3H20

DE 1 ANOS A PARTIR DA ENTREGA. FRASCO COM 1 OOGR-

4AS IIOLIBDÀTO DE
PESO MOLECULAR: 241,95 G,MOL,

ULA QUIM|CA: NA2MOO4.2H2O (DIHIDRATADO),
DE PUREZA: PUREZA MíNIMA DE 99%,
TERISTICAADICIONAL: REAGENTE PA., NÚMERO

REFERÊNCIA QUíIT,IICA: CNS 10102-40-6. FRASCO DE

FT,

176

167 GRAMA
CARACTERÍSTICAADICIONAL: REAGENTE PA,- NÚMERO
DE REFERÊNCIA OUíMICA: CAS 14459.95-1. FRASCO DE
500GR.
FRúióSE (-)-FRUCiosE-LrVÚrosr, FRUtr suGAR,
CRISTAL BRANCO. INODORO, 180,16 GIMOL, C6H1206 (D-

PUREZA MíNIMA DE 99%. CAS 57.48.7,
NA DATA DA ENTREGA: MINÍMO DE 70 % DO

TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO- FRASCO DE

BRANCO. CRISTALINO,
NODORO, KI. ,156,01 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 99%,

GRAMA EAGENTE PA.. CAS 7681-í1.0. VALIDADE NA DATA DA
I MÍNtMo DE 70 % DO PRAZO ÍOTAL DE
DO PRODUTO- FRASCO DE sOOGR

GRAMA

(TRIHIDRATADO). PESO MOLECULAR: 422,ss G,MOL,
TEOR DE PUREZA PUREZÂ N,IÍNIMA DE gg?"

'iI-ISINA, PESO MOLECULAR 182,65 G/MOL, ASPECTO
F|SICO PO CRISTALINO INCOLOR OU BRANCO, FORMULA
QUírVrCA C6H14N2O2.HCL (MONOCLORETO DE L-LlSlNA),utrArvr^ GRAU DE PUREZA lvtiNlt\íA DE g8eo NúMERO DE
RÊFERÊNCIA OUíMICA CAS 657-27-2, VALIDADE I\,1íNIMA

I+.r*0"*

202
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2O9 GRAMAS

C 1 2H1 4N2.2HCL ASPECTO
LEVEMENTE BEGE, FoToSSENSÍVEL.

DE REFERÊNC|A euÍMtcA: cAS 1787-61-7,
: REAGENTEACS. FRASCO

ASpEcro rístco: po EScuRo, pRETo MARRoM,
ro, rôRuuln ouírutca: czoHrzN3oTsNA,

, ÀspEcro rístco: cntsrnr annNóó,
^ ^, ,;. r,^ 

^

500

I

euítrltcn: BA(No3)2, PESo
JLAR:261,34 G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA
DE 99%, cnnnctrRÍstrcA ADrcroNAL:}9%, CARACTERISTICA ADICIONAL:

pA., NúMERo or RrreRÊrucln euírurcn: ces

DE
: REAGENTE PA..

cAS 1 0035-06-0.

CAS 10022-68-1. FRASCO



lE. ASPECTO FlSlCo: PO oU CRISTAL BRANCO.
D(-)RIBOSE FORMULA OUIMICA: CsH10O5, PESO

üLAR:'150,13 G,MOL, GRÀU DE PUREZA: PUREZA
DE 97 OIO, CARACTERíSTICA ADICIONAL:

NÚMERo DE REFERÊNCIA QUíMICA: CAS 50-
í, FRASCO COM 25 G,

, PO BRANCO, LEVEMENTE
c1 9H1 5CLN4 (CLORETO 2,3,s-TRIFENIL-2H-
, 334,81 G/MOL, PUREZA MINIMA DE 98%,

298-96-4, FRASCO COM 1O G. VALIDADE MINIMA: 2
NO MOMENTO DA ENTREGA.

FA (e5%),
C21 H1 4BR4O55, MASSA MOLAR: 698.02,

CRISTAIS AMARELADOS. CAS 76-60-8.
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO

TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE

R$ 615,00

R$ 45.00

R$ 170,00
100

0

W
Ao.ffrê.,ECM,N U,

224 GRAMA
MOLECULAR: i69,87 G,MOL, TEOR DE PUREZA:
zA rvÍNtil/A DE 99.5ot ceRRcte RísttcAADtctor\
:NrE PA. , ACS NúMERo oe nrrrRÉncln
CA: CAS 7761-88-8. FRASCO DE 25GR.

R$ 5.98 R$ 897,00 150 50 0 75 0 Z5 0

zlo I cReul RS 3,80 R$ 95,00 0 0 25 0 0 0

0271 GRAMA
l

RS 18,00 R$ 540.00 30 0 0 10 0 20 0

zl / 25cR
R$ 205,00 3 0 0 o 0 1

zze I cRlrun
I

i

R$ 1,80 25 0 0 25 o 0 0

7Si GRAMA com 1000 gramas e validade mínima de 02 anos na R$ 0.17 0 I 000 0 0 0



s. oneÃo(s) GERENcIADoR E nARTIcIPANTE(s)

3.1. O órgáo gerenciador será o lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Concórdia localizado à ROD. SC 283 - KM 17 - S/N" - FRAGOSOS - CEP 897A3-72A- CON -

CORDIA/SC.

3.2. Não há Orgãos participantes, porém os itens deverão ser entregues, além do endereço do Campus Ge-
renciador, também nos endereços dos demais Campus Solicitantes, quais sejam:

a) lnstituto Federal Catarinense - Campus Araquari, a ser atendido no seguinte endereço: Rodovia BR 280,
km 27, no 5.200 - Bairro Colégio Agrícola -Araquari/SC - CEP: 89245-000;

b) lnstituto Federal Catarinense - Campus Blumenau, a ser atendido no seguinte endereço: Rua Bernardino
José de Oliveira, 81, - Bairro Badenfurt - Blumenau/SC - CEP: 89070-270;

c) lnstituto Federal Catarinense - Campus Brusque - Rua Hercílio Luz, 63, Centro, Brusque/SC,
CEP:88.350-300;

d) lnstituto Federal Catarinense - Campus Camboriú - Rua Joaquim Garcia, s/no, Centro, Camboriú/SC,
CEP:88.340-055,

e) lnstituto Federal Catarinense - Campus lbirama - Rua Getúlio Vargas, 3006, Bela vista, lbirama/SC,
CEP:89.140-000;

f) lnstituto Federal Catarinense - Campus Luzerna - Rua Mgário Frei Joáo, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP;89.609-000;

g) lnstituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul - UNIDADE URBANA- Rua Abraham Lincoln, 210
Jardim América - Rio do Sul- SC;

h) lnstituto Federal Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul - Rua das Rosas, s/no, Mla Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP:88.965-000;

i) lnstituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul- Rua Paulo Chapiewski, 931, Bairro Centená-
rio, São Bento do Sul/SC, CEP: 89.283-064;

j) lnstituto Federal Catarinense - Campus Videira - Rodovia SC 135, km 125, Bairro Campo Experimental,

Videira/SC, CEP:89.560-000.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devídamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber, as condiÇÕes e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2O13, alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de

agosto de 2018.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realiza@o de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

[=1, Qc's;ri>-.-



6. REUSÃO E CANCELAMENTO

6.1. AAdministraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
prêços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) Íornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.í. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classiÍicação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.í. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

6.7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7,2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato ,ffi
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). ' 
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viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o orgâo
gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem, nos termos do Decrelo 9.48812018.

4.4.1 Tralando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2AO7 , o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
peÍo aderente, somado aos valores das contrataçôes já pratícadas peío órgão
gerenciador, pelos órgáos participantes ou por aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.
(Acórdão 2.95712011 do TCU)

4.5 Ao órgão náo participante que aderír à ata compete os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas proprias contrataçÕes,
informando as ocorrências ao orgão gerenciador.

4,6 Após a autorização do orgão gerenciador, o órgão não paúicipante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivaçâo da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão náo participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de O1lQ6l2O23 a

0110612024, não podendo ser prorrogada.

,8".n§^§§
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 ,6.7-2 e 6.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que pre.iudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justifl cados:

6.9.1. por razào de interesse público, ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2.É da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto
no 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contrataçÕes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no

7.892t2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. COND!ÇOES OeRltS

8.í. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos paru entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666i93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada ao Processo, nos termos do art. 11, §4'do Decreto n. 7.892, de

2013.

8.4. A empresa concorda que seus dados e de seus representantes legais sejam l,
divulgados no sítio do lnstituto Federal Catarinense, por meio da publicação desta ata de 

fri

registro de preços, termo de contrato, arquivos eletrônicos em sistema da instituição, e lli
demais documentos decorrentes deste processo. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes.

Concórdia/SC, í7 de maio de2O23.

Representante do Orgão ída Emoresa
ed{-C ('Q:-ct- §o(, 9,r\uj
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/05/2023

ATA Nº 551/2023 - CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 24/05/2023 09:13 )
IVANETE MARIA DE OLIVEIRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01)

Matrícula: ###533#4

 (Assinado digitalmente em 23/05/2023 17:49 )
LIANE VIZZOTTO

DIRETOR GERAL

DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: ###052#3

 (Assinado digitalmente em 24/05/2023 08:13 )
PAULO ROBERTO DA SILVA

ADMINISTRADOR

CCLIC/CON (11.01.04.01.02.01.01)

Matrícula: ###252#6
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